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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2021-00036-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01911002/21/ 

 
1. OBJETO  
1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto Constituição de Registro de preços para contratação de 
empresa para futuro e eventual fornecimento cilindros novos e recarga de gases medicinais (Oxigênio e Ar 
Comprimido) com empréstimo de cilindros em regime de comodato, destinados a atender as Necessidades 
Precípuas Da Secretaria De Saúde Deste Município, conforme especificação deste termo, através de Sistema 
de Registro de Preço. 
1.2 - Os materiais listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, pois os mesmos 
encontram-se em quantidades estimadas, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde.  
1.4 – Os materiais ofertados deverão atender as normas de qualidade - (conforme a planilha em anexo). 
  
2. JUSTIFICATIVA    
2.1. A referida contratação se justifica face ao interesse público de proporcionar melhor atendimento e saúde 
aos munícipes de Dom Eliseu, tendo como objetivo dotar o Hospital Municipal “Paulo Augusto Vidal de Lima” e 
demais unidades de saúde deste município, de condições de atendimento amplo à população que assim 
necessitar de seus serviços e, sobretudo com a finalidade de melhor equipar a unidade de insumos e utensílios, 
bem como promover meios de brevidade na recuperação e convalescência aos pacientes que utilizam o serviço 
de home Care, os quais são indispensáveis à saúde do Paciente e à atividade médica. 
 
2.2. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde no Município 
de Dom Eliseu, para as ações de prevenção e combate a PANDEMIA provocada em escala global do novo 
“Coronavírus” (COVID-19). Considerando que a doença tem um nível de contágio muito alto, acarretando o 
aumento de pessoas contaminadas que necessitam de oxigenoterapia, ampliando assim as ações de combate 
ao COVID-19, possibilitando dessa forma medidas emergenciais para controle da PANDEMIA, em alguns 
casos, que paciente seja tratado em domicilio, diminuindo o risco de outras infecções e, visando atender os 
protocolos de atendimento conforme os padrões de tratamento atualmente utilizados. 
 
2.3. Justifica-se, ainda, pela necessidade de urgência e emergência para atender as pessoas vítima da 
PANDEMIA do novo Coronavírus, da Covid-19, vez que sem a aquisição deste objeto, os pacientes com 
suspeita do coronavírus não poderão ter o atendimento adequado, tendo em vista que uma das consequências 
do Covid-19 é a insuficiência respiratória, sendo necessária a utilização de internação em isolamentos para 
melhor atender e suprir a necessidade respiratória do indivíduo, conforme amplamente divulgado pelos 
profissionais habilitados em toda mídia falada nos dias atuais 
 
2.4. A oxigenoterapia consiste na administração de oxigênio acima da concentração do gás ambiental normal 
(21%), com o objetivo de manter a oxigenação tecidual adequada, corrigindo a hipoxemia e consequentemente, 
promover a diminuição da carga de trabalho cardiopulmonar através da elevação dos níveis alveolar e 
sanguíneo de oxigênio. Nisso os gases medicinais, também chamados de gases terapêuticos são considerados 
medicamentos. Como medicamentos, os gases medicinais são utilizados na área da saúde com o objetivo de 
ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar um paciente ou aliviar a dor dele quando, de um ato doloroso. Além 
disso, também é usado para tratar as infecções respiratórias agudas. Têm amplo uso em toda a área hospitalar, 
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desde o serviço das urgências, na sala obstétrica, na sala e de reanimação até ao quarto do paciente. Devem 
ser acessíveis em todo o hospital e disponibilizados em cilindros ou na sua rede de distribuição de gases. 
 
A norma NBR 12188 versa sobre os sistemas centralizados de agentes oxidantes de uso medicinal, sistemas 
de gases não inflamáveis usados a partir de centrais. No caso deste estabelecimento de saúde a disposição 
desses gases não é feita a partir de canalização vinculada a centrais e sim sob cilindro portátil, sendo utilizados 
nos setores de Urgência/Emergência, sala de parto e internados.  
 
A falta de deste produtor prejudicará a assistência medica haja vista, como já citada anterior, o oxigênio é SINE 
qua NON à manutenção da vida. Por tanto, sempre que se fizer necessário, este produto deve estar disponível 
para utilização da equipe para com o paciente, garantindo assim uma assistência eficiente e eficaz. 
Ressaltamos ainda, que de acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 196, o cuidado com a saúde 
pública é dever do Estado; 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
De acordo com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições de saúde do cidadão, 
Art. 2º, § 1º, o estado é responsável pela redução de riscos e doenças que venham acometer um paciente.  
 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício.  
 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário. 
 
2.7.1 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:   
• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais 
diversas áreas.  
 
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da 
mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao Princípio 
da Economicidade.  
 
• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos 
operacionais durante o exercício financeiro.  
 
• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.  
 
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos 
registrados.  
• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos registrados, quer seja em suas quantidades parciais 
ou totais.  
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• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados.  
 
• O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.  
 
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.  
 
• Atendimento de demandas imprevisíveis.  
 
• Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do produto 
registrado ocorrer de forma parcelada.  
 
• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas por 
perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas 
necessidades.  
 
• Maior eficiência logística.  
 
• Devido ao tipo de produto licitado, não ter como ser calculado exatamente a quantidade para aquisição, o 
Registro de Preço é a melhor opção. 

3. DOS MATERIAIS    
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

01 OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 07M³ / 10 M³   3000,000 METRO CÚBICO   
02 OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 2,5 M³   3000,000 METRO CÚBICO   
03 OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO PPU 01 M³   400,000 METRO CÚBICO   
04 AR MEDICINAL 3,5 M³   3000,000 METRO CÚBICO   
05 AR MEDICINAL 2,5 M³   1000,000 METRO CÚBICO   
06 AR MEDICINAL 7,0 M³ / 10 M³   1000,000 METRO CÚBICO   
07 REGULADOR PARA AR COMPRIMIDO MEDICINAL   100,000 UNIDADE        
08 REGULADOR PARA OXIGÊNIO MEDICINAL   100,000 UNIDADE        
09 FLUXOMETRO P/ REGULADOR DE OXIGENIO   100,000 UNIDADE        
10 UMIDIFICADOR E MASCARA P/ REGULADOR   100,000 UNIDADE        
11 CILINDRO OXIGÊNIO MEDICINAL 7M³   20,000 UNIDADE        
12 CILINDRO OXIGÊNIO MEDICINAL 10M³   20,000 UNIDADE        

      Total:  
4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
4.1 - O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto 
nº. 3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e 
específicas dos serviços/materiais são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, 
portanto, ser licitado por meio do Pregão.  
 
5 - FUNDAMENTO LEGAL  
5.1 - A contratação para esta aquisição, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
na Decreto nº 10.024/2020, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 7.892/2013 de 23 
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de Janeiro de 2013 e Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
5.2 – Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo art. 3º do Decreto nº 
7.892/2013.  
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
...  
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo;  
 
6 - DEVERES DA CONTRATADA  
6.1 - Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de Referência 
e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital;  
 
6.2 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
6.3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive com transporte do material a ser entregue;  
 
6.4 - Entregar os materiais solicitados dentro do prazo estabelecido, no horário e expediente (8h até as 13h de 
segunda a sexta feira);  
 
6.5 - Os produtos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem de Compra assinada pelo Setor de 
Compras, enviada pela Prefeitura, juntamente com a nota fiscal eletrônica;  
 
6.6 - As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Compra e Empenho, 
os quais constam na Ordem de Compra;  
 
6.7 – Os materiais deverão ser entregues no município de Dom Eliseu, de acordo com o órgão solicitante;  
 
6.8 - Entregar produtos dentro da validade, com no mínimo de 06 (seis) a 12 (doze) meses de validade após a 
data de entrega do produto;  
 
7 - DEVERES DA CONTRATANTE   
7.1 - São deveres da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Eliseu:   
 
7.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  
 
7.1.2 - Rejeitar o produto que não atenda às especificações deste Termo de Referência;  
 
7.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as 
condições estabelecidas no edital de licitação;  
 
7.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no referido 
produto/serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
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7.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 
contratada;  
 
7.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e 
da Ordem de Compra emitida.  
 
8 - LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES E PRAZOS:  
8.1 – A entrega do objeto obedecerá ao seguinte:  
 
8.1.1 – Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com as necessidades do Órgão 
Solicitante, através da Ordem de Compra assinadas por responsável do Setor de Compras.  
 
8.1.2 – O produto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Compra, 
em horário de expediente de 8h as 13h de segunda a sexta feira. No local indicado na O.C dentro do território 
do município de Dom Eliseu. 
 
8.1.2.1 – As Ordens de compras serão enviadas por e-mail em horário comercial (8h ao 12h30 e de 14h30 as 
18h). 
a) O produto deverá ser entregue acompanhados de nota fiscal eletrônica, que deverá conter descrição do item, 
marca, quantidade, preços unitários e totais, anexando a esta uma cópia da Ordem de compra ao qual se refere.  
 
8.1.3 - O responsável pela conferência da entrega dos produtos, receberá os materiais licitados em caráter 
provisório, em até 03 (três) dias uteis até a conferência definitiva, somente após a verificação da conformidade 
com os requisitos técnicos estabelecidos, o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para 
pagamento, facultado ao receber o material o poder de promover a recusa de recebimento do produto, desde 
que devidamente justificada, ocasião em que o fiscal, informará por escrito ao departamento competente para 
as providencias cabíveis. 
 
9 - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
9.1 - A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada;  
 
9.2 - No momento da entrega dos produtos solicitados estará presente um servidor municipal designado como 
fiscal para conferencia da entrega;   
 
9.3 - O responsável pela conferência da entrega dos produtos, receberá em caráter provisório, em até 03 (três) 
dias uteis até a conferência definitiva, somente após a verificação da conformidade com os requisitos técnicos 
estabelecidos, condições de segurança e demais exigências do procedimento licitatório, o aceite será definitivo 
e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento, facultado ao receber o poder de promover a recusa 
de recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que o fiscal, informará por escrito 
ao departamento competente para as providencias cabíveis. 
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10 - DO ADITAMENTO CONTRATUAL: 
10.1. A contratação poderá ser prorrogada mediante TERMO ADITIVO, quando devidamente justificado e com 
observância às condições estabelecidas nos incisos I e II do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis.   

 
11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Dom Eliseu, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo 
prazo de até 20 (vinte) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
 
11.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
11.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 
 
11.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 20 (vinte) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
 
11.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de inadimplemento contratual. 
 
11.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste edital, após regular processo 
administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de Dom Eliseu. 
Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Prefeitura Municipal 
de Dom Eliseu, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
11.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

Dom Eliseu/PA, 09 de dezembro de 2021. 
 
 
 

____________________________________ 
FELIPE GABRIEL CORREA BARROS 
Pregoeiro Oficial 
 
Autoridades Competentes: 

 
 

_______________________________ 
LUIS LIMA DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Saúde 
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